
INSTRUÇÃO N° 2, DE 18 DE MAI0 DE 2010 

 

Dispõe sobre os 
procedimentos de 
preenchimento e envio de 
informações dos investimentos 
dos planos administrados pelas 
entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá 
outras providências. 

 

A DIRETORIA COLEGIADA da Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar - PREVIC, em sessão realizada em 18 de 
maio de 2010, com fundamento legal no art. 2°, inciso III, da Lei 
12.154, de 23 de dezembro de 2009, regulamentado pelo art. 
11,inciso VIII, do Anexo I do Decreto n° 7.075, de 26 de janeiro de 
2010, decidiu: Art. 1º As Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar- EFPC devem preencher e enviar as informações 
dos recursos dos planos por elas administrados, relativos aos ativos 
disponíveis e de investimentos e suas correspondentes 
exigibilidades, observando o disposto na presente Instrução. 

§ 1º Os valores referentes às dívidas contratadas com os 
patrocinadores não integram os recursos a que se refere o caput. 

§ 2º Esta Instrução não se aplica aos planos de assistência à saúde 
a que se refere o art. 76, da Lei Complementar nº 109, de 29 de 
maio de 2001, registrados na Agência Nacional de Saúde 
Suplementar- ANS. 

CAPITULO I 

DO CADASTRO 

Seção I 

Dos Fundos de Investimento 



Art. 2º A EFPC fica obrigada a manter cadastro atualizado, no 
Sistema de Captação de Dados de Investimentos - SICADI, 
disponível na página eletrônica do Ministério da Previdência Social 
- MPS, dos fundos de investimento e dos fundos de investimento 
em cotas de fundos de investimento dos quais seja cotista direta 
ou indiretamente. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, a EFPC deve enviar e 
preencher as seguintes informações: 

I - Número de inscrição do fundo de investimento ou do fundo de 
investimento em cotas de fundos de investimento no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - International Securities Identification Number - ISIN do fundo 
de investimento ou do fundo de investimento em cotas de fundos 
de investimento; 

III - data de aquisição do primeiro lote de cotas do fundo de 
investimento ou do fundo de investimento em cotas de fundos de 
investimento; 

IV - atributo de exclusividade ou não do fundo de investimento ou 
do fundo de investimento em cotas de fundos de investimento, 
observado também a regulamentação específica aplicável; 

V - identificação dos planos administrados pela EFPC que sejam 
cotistas do fundo de investimento ou do fundo de investimento em 
cotas de fundos de investimento; e 

VI - identificação dos fundos de investimento ou dos fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento que sejam 
cotistas de fundos de investimento ou de fundos de investimento 
em cotas de fundos de investimento cadastrados pela EFPC. 

§ 2º A EFPC fica dispensada de cadastrar os fundos de investimento 
e os fundos de investimento em cotas de fundos de investimento, 
não exclusivos, a partir do segundo nível de abertura, inclusive, 
desde que representem até 3% (três por cento) dos recursos do 
plano.  



§ 3º A identificação, na forma do inciso V do § 1º deste artigo, dos 
planos cotistas de fundos de investimento ou de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento, deve observar 
a forma de gestão dos investimentos ou segregação dos ativos 
adotada pela EFPC. 

§ 4º A informação sobre a data de resgate total de cotas é 
obrigatória e deve ser enviada no SICADI. 

Art. 3º O envio e preenchimento das informações sobre os fundos 
de investimento e fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento dos quais a EFPC seja cotista, direta ou 
indiretamente, deve observar os seguintes prazos: 

I - até 20 (vinte) dias a contar da data da aquisição do primeiro lote 
de cotas de fundo de investimento ou de fundo de investimento 
em cotas de fundos de investimento, para a inclusão das 
informações relacionadas no § 1º do art. 2º, ou das alterações 
relativasaos incisos IV, V e VI do referido parágrafo; 

II - até 20 (vinte) dias a contar da data do resgate total de cotas de 
fundo de investimento ou de fundo de investimento em cotas de 
fundos de investimento, para o envio da informação mencionada 
no § 4º do art. 2º; e 

III - até 10 (dez) dias a contar da data da inclusão ou alteração dos 
dados de fundo de investimento ou de fundo de investimento em 
cotas de fundos de investimento, para a correção de informações 
preenchidas indevidamente. 

Art. 4º A EFPC, ao efetuar o cadastramento dos fundos de 
investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento, fica ciente de que a PREVIC terá acesso aos dados e 
informações relativas às operações e posições em ativos 
financeiros pertencentes a estes fundos junto aos sistemas de 
registro, de custódia e de liquidação financeira de ativos 
autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM. 



Parágrafo único. A ciência a que se refere o caput será manifestada 
pela EFPC por meio do preenchimento de campo específico no 
SICADI. 

Art. 5º A EFPC deve autorizar os administradores e custo diante das 
contas de custódia dos fundos exclusivos, da carteira administrada 
e da carteira própria, que concedam acesso à PREVIC aos dados e 
informações relativas às operações e posições em ativos 
financeiros pertencentes à EFPC, aos fundos de investimento e aos 
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento 
exclusivos, 

junto aos sistemas de registro, de custódia e de liquidação 
financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil ou em 
instituições autorizadas à prestação de serviços de custódia pela 
CVM. 

Seção II 

Dos Imóveis 

Art. 6º A EFPC fica obrigada a manter cadastro atualizado no SICADI 
dos imóveis dos quais seja proprietária diretamente.  

§ 1º O envio das informações sobre inclusão de imóvel na carteira 
deverá ser efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da 
data da aquisição. 

§ 2º O envio das informações sobre exclusão ou alteração de 
imóvel deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do envio da última informação relativa ao imóvel no 
demonstrativo de investimento. 

Seção III 

Da Participação em Sociedade de Propósito Específico 

Art. 7º A EFPC fica obrigada a manter cadastro atualizado no SICADI 
das suas participações diretas em Sociedade de Propósito 
Específico - SPE. 



§ 1º A inclusão da informação de participação em SPE deverá ser 
efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do início da 
participação. 

§ 2º A exclusão ou alteração de participação deverá ser efetuada 
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do envio da última 
informação relativa à SPE no demonstrativo de investimento. 

§ 3º Para os fins do disposto no caput, a EFPC deve enviar 
informações sobre a composição do capital social das SPE. 

Seção IV 

Dos Relatórios 

Art. 8º A EFPC que não cumprir os prazos estabelecidos neste 
capítulo, além de proceder à correção dos respectivos cadastros, 
deverá elaborar, em até 30 (trinta) dias a contar da data da 
correção, relatório circunstanciado, assinado pelo Administrador 
Estatutário Tecnicamente Qualificado - AETQ, com a justificativa 
sobre o não atendimento do prazo e com a descrição das 
providências que serão adotadas com vistas a assegurar a 
permanente atualização dos cadastros. 

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput deve 
permanecer na EFPC à disposição do Conselho Fiscal e da PREVIC, 
que poderá solicitar seu envio a qualquer tempo. 

CAPITULO II 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Art. 9º A EFPC deve elaborar, preencher e enviar as informações 
referentes às políticas de investimentos dos recursos dos planos 
por ela administrado, conforme estabelecido no Capítulo V da 
Resolução CMN 3.792, de 2009, por meio do SICADI. 

Parágrafo único. As revisões das políticas de investimentos devem 
ser enviadas à PREVIC, por meio do SICADI, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da respectiva aprovação pelo Conselho 

Deliberativo. 



CAPITULO III 

DOS DEMONSTRATIVOS DE INVESTIMENTOS DOS 

PLANOS 

Art. 10. O demonstrativo de investimentos é formado pela 
composição analítica das carteiras próprias, dos fundos de 
investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento dos quais a EFPC seja direta ou indiretamente cotista. 

§ 1º As informações referentes a todos os segmentos de aplicação 
que compõem a carteira própria dos planos podem ser inseridas 
diretamente nas telas do SICADI, sendo facultativo o envio por 
arquivo magnético de parte das informações, observado o disposto 
no parágrafo 3º. 

§ 2º As informações referentes aos fundos de investimento e aos 
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento, 
incluindo os fundos de investimentos que tenham cotas tratadas 
como ativos finais, nos termos do art. 48 da Resolução CMN nº. 
3.792, de 24 de setembro de 2009, devem ser enviadas somente 
por arquivo magnético, observado o disposto nos parágrafos 3º e 
4º deste artigo. 

§ 3º Os arquivos mencionados nos parágrafos 1º e 2º deste artigo 
devem ser elaborados conforme padrão definido pela Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - 
ANBIMA, no formato eXtensible Markup Language - XML, sendo 
obrigatório o preenchimento dos 12 (doze) dígitos do código ISIN. 

§ 4º Fica dispensado o envio dos arquivos previstos no parágrafo 
3º deste artigo para os seguintes fundos de investimento e fundos 
de investimento em cotas de fundos de investimento: 

I - fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de 
fundos de investimento classificados como fundos de dívida 
externa; 



II - fundos de investimento em participações e fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento em 
participações; 

III - fundos de investimento imobiliário; IV - fundos de investimento 
em empresas emergentes; 

V - fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento em direitos 
creditórios; 

VI - fundos de índice; e 

VII - fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de 
fundos de investimento, não exclusivos, cujas aplicações 
representem até 3% (três por cento) dos recursos do plano, nos 
termos do art. 1º. 

§ 5º A PREVIC poderá solicitar a qualquer tempo o envio, por meio 
do SICADI, dos arquivos XML dos fundos de investimentos 
dispensados no parágrafo 4º deste artigo. 

Art. 11. A EFPC deve preencher e enviar, mensalmente, por meio 
do SICADI, os demonstrativos de investimentos dos planos que 
administram, inclusive do Plano de Gestão Administrativa. 

§ 1º O demonstrativo de investimentos, com a posição do último 
dia de cada mês, deve ser preenchido e enviado até o 15º (décimo 
quinto) dia subseqüente ao prazo final de encaminhamento do 
balancete contábil. 

§ 2º A justificativa de eventual substituição de informações do 
demonstrativo de investimentos deve permanecer na EFPC, à 
disposição do Conselho Fiscal e da PREVIC. 

Art. 12. A EFPC deve manter sistemas de controles internos, de 
forma a assegurar que os limites e demais disposições da 
Resolução CMN nº 3.792, de 2009, sejam permanentemente 
observados. 

CAPITULO IV 



DA AVALIAÇÃO DE RISCO 

Art. 13. A EFPC, até a implementação de modelo próprio de 
monitoramento do risco mencionado no Art. 13 da Resolução CMN 
nº 3.792, de 2009, deve calcular a Divergência Não Planejada – 
DNP entre o resultado dos investimentos e o seu valor projetado 
considerando a taxa mínima atuarial ou o índice de referência 
observado o regulamento de cada plano administrado pela 
entidade. 

§ 1º A DNP deve ser apurada mensalmente para cada plano e 
segmento de aplicação que compõe os recursos do plano. 

§ 2º A DNP deve ser apurada, adicionalmente, de forma acumulada 
para o período correspondente aos últimos 12 (doze) meses. 

§ 3º O desvio-padrão deve ser apurado para os dados da DNP 
verificados nos últimos 12 (doze) meses. 

§ 4º A DNP deve considerar a transferência de valores entre 
segmentos de aplicação, inclusive os aportes e as retiradas de 
recursos do plano realizados no período. 

§ 5º A taxa mínima atuarial é composta do indexador do plano e da 
taxa real de juros, adotada nas avaliações ou projeções atuariais de 
cada plano de benefícios. 

§ 6º O índice de referência corresponde àquele estabelecido na 
política de investimentos para a rentabilidade de cada segmento 
de aplicação do plano constituído na modalidade de contribuição 
definida ou de contribuição variável bem como para os planos de 
gestão administrativa e de assistência de natureza financeira a que 
trata o § 

1º do art. 76, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.  

 

§ 7º Os índices de referência mencionados no § 6º deste artigo 
devem ser, obrigatoriamente, constituídos e divulgados por 
instituições de reconhecido mérito no mercado financeiro, 



devendo ser consistentes com as características de cada segmento 
de aplicação e estar em conformidade com a legislação aplicável. 

Art. 14. A EFPC deve preencher e enviar até 30 (trinta) de setembro 
e 31 (trinta e um) de março para o primeiros e segundo semestres, 
respectivamente, por meio do SICADI, a DNP apurada 
mensalmente e de forma acumulada para cada plano e segmento 
de aplicação que compõe os recursos do plano. 

Art. 15. A EFPC deve elaborar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a apuração da DNP, para cada vez que for observada uma das 
situações relacionadas a seguir, justificativa técnica e relatório de 
providências adotadas quanto à manutenção ou não dos ativos 
que compõem as carteiras do plano: 

I - DNP de segmento negativa, apurada mensalmente, por doze 
meses consecutivos; ou 

II - DNP de segmento negativa, acumulada nos últimos trinta e seis 
meses. Parágrafo único. A justificativa técnica e o relatório 
mencionados no caput deste artigo devem ser devidamente 
assinados pelo AETQ devendo permanecer na entidade à 
disposição do Conselho Fiscal e da PREVIC que poderá solicitar seu 
envio a qualquer tempo. 

Art. 16. Os cálculos da DNP podem considerar as cotas de fundos 
de investimento não exclusivos e as cotas de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento não exclusivos 
como um único ativo, classificadas nos segmentos de aplicação 
segundo o regulamento do fundo ou o fator de risco 
preponderante na data de apuração, se os investimentos da EFPC 
representarem menos de 25% (vinte e cinco por cento) do 
patrimônio do referido fundo. 

CAPÍTULO V 

DOS RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DOS PLANOS DE 

ENQUADRAMENTO 



Art. 17. A EFPC detentora de plano de enquadramento aprovado 
pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos da Resolução CMN 
nº 3.121, de 2003, e suas alterações, deve elaborar e enviar, 
semestralmente, à PREVIC o relatório de execução acompanhado 
do parecer do Conselho Fiscal atestando as providências adotadas, 
até 30 (trinta) de setembro e 31 (trinta e um) de março para os 
primeiro e segundo semestres, respectivamente. 

CAPÍTULO VI 

DO DEVER DE ADEQUAÇÃO 

Art. 18. A EFPC, na aplicação dos recursos dos planos 
administrados, deve observar a modalidade, as especificidades e 
os compromissos do plano visando atender aos critérios de 
aderência, adequação e observância dos produtos e serviços 
ofertados aos interesses e objetivos dos seus participantes e 
assistidos. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. Os planos de benefícios que se encontram sob 
administração especial com poderes de liquidação extrajudicial e 
as entidades em liquidação extrajudicial ficam dispensados da 
elaboração, preenchimento e envio, por meio do SICADI, das 
informações referentes à Política de Investimento e à Divergência 
Não Planejada 

(DNP).  

 

Art. 20. A EFPC que se encontrar sob liquidação extrajudicial fica 
dispensada da elaboração, preenchimento e envio, por meio do 
SICADI, das informações referentes à Política de Investimento e à 
DNP do Plano de Gestão Administrativa (PGA). Art. 21. Todas as 
informações enviadas à PREVIC, por meio do SICADI, são de inteira 
responsabilidade da EFPC, que responderá por erros ou omissões 
nelas presentes. 



Art. 22. Os procedimentos de preenchimento e envio de 
informações dos investimentos dos planos administrados pelas 
EFPC definidos nesta Instrução deverão ser observados a partir do 
exercício de 2010. 

Parágrafo único. As EFPC deverão providenciar, até 15 de 
setembro de 2010, os ajustes dos dados enviados anteriormente à 
vigência desta Instrução. 

Art. 23. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. Ficam revogadas as Instruções SPC n° 14, de 18 de janeiro 
de 2007, nº 21, de 07 de abril de 2008, e nº 22, de 07 de abril de 
2008. 

RICARDO PENA PINHEIRO 
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Ministério da Previdência Social
.

CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO No- 139, DE 20 DE MAIO DE 2010

Redistribuir processos administrativos no
âmbito do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social - CRPS

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MPS/GM nº 323, de 27 de agosto de 2007;
e

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos;

Considerando os entendimentos mantidos com os dirigentes
da Coordenação Geral de Logística do INSS, resolve:

Art. 1º - Redistribuir 1.000 (mil) processos de benefícios,
que tratem de matéria médica, existentes na 14ª Junta de Recursos,
instalada na cidade de São Paulo, para a 25ª Junta de Recursos,
instalada em Aracaju.

Art. 2º - Redistribuir 500 (quinhentos) processos de bene-
fícios, que tratem de matéria médica, existentes na 4ª Junta de Re-
cursos, instalada em Salvador, para a 25ª Junta de Recursos, instalada
em Aracaju.

Art. 3º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo Órgão Julgador que
proferiu a decisão.

Art. 4º - As Juntas de Recursos, após o julgamento, de-
volverão os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 72 da Por-
taria/MPS/GM/ nº 323, de 27 de agosto de 2007.

Art. 5º - O Chefe da Divisão de Assuntos Administrativos,
os Presidentes e Chefes de Secretarias das respectivas Unidades ado-
tarão as providências necessárias para efetivação desta medida.

Art. 6º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 7º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO No- 2, DE 18 DE MAI0 DE 2010

Dispõe sobre os procedimentos de preen-
chimento e envio de informações dos in-
vestimentos dos planos administrados pelas
entidades fechadas de previdência comple-
mentar, e dá outras providências.

A DIRETORIA COLEGIADA da Superintendência Nacional
de Previdência Complementar - PREVIC, em sessão realizada em 18
de maio de 2010, com fundamento legal no art. 2°, inciso III, da Lei
12.154, de 23 de dezembro de 2009, regulamentado pelo art. 11,
inciso VIII, do Anexo I do Decreto n° 7.075, de 26 de janeiro de
2010, decidiu:

Art. 1º As Entidades Fechadas de Previdência Complementar
- EFPC devem preencher e enviar as informações dos recursos dos
planos por elas administrados, relativos aos ativos disponíveis e de
investimentos e suas correspondentes exigibilidades, observando o
disposto na presente Instrução.

§ 1º Os valores referentes às dívidas contratadas com os
patrocinadores não integram os recursos a que se refere o caput.

§ 2º Esta Instrução não se aplica aos planos de assistência à
saúde a que se refere o art. 76, da Lei Complementar nº 109, de 29
de maio de 2001, registrados na Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS.

CAPITULO I
DO CADASTRO
Seção I
Dos Fundos de Investimento
Art. 2º A EFPC fica obrigada a manter cadastro atualizado,

no Sistema de Captação de Dados de Investimentos - SICADI, dis-
ponível na página eletrônica do Ministério da Previdência Social -
MPS, dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em
cotas de fundos de investimento dos quais seja cotista direta ou
indiretamente.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, a EFPC deve enviar
e preencher as seguintes informações:

I - número de inscrição do fundo de investimento ou do
fundo de investimento em cotas de fundos de investimento no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - International Securities Identification Number - ISIN do
fundo de investimento ou do fundo de investimento em cotas de
fundos de investimento;

III - data de aquisição do primeiro lote de cotas do fundo de
investimento ou do fundo de investimento em cotas de fundos de
investimento;

IV - atributo de exclusividade ou não do fundo de inves-
timento ou do fundo de investimento em cotas de fundos de in-
vestimento, observado também a regulamentação específica aplicá-
vel;

V - identificação dos planos administrados pela EFPC que
sejam cotistas do fundo de investimento ou do fundo de investimento
em cotas de fundos de investimento; e

VI - identificação dos fundos de investimento ou dos fundos
de investimento em cotas de fundos de investimento que sejam co-
tistas de fundos de investimento ou de fundos de investimento em
cotas de fundos de investimento cadastrados pela EFPC.

§ 2º A EFPC fica dispensada de cadastrar os fundos de
investimento e os fundos de investimento em cotas de fundos de
investimento, não exclusivos, a partir do segundo nível de abertura,
inclusive, desde que representem até 3% (três por cento) dos recursos
do plano.

§ 3º A identificação, na forma do inciso V do § 1º deste
artigo, dos planos cotistas de fundos de investimento ou de fundos de
investimento em cotas de fundos de investimento, deve observar a
forma de gestão dos investimentos ou segregação dos ativos adotada
pela EFPC.

§ 4º A informação sobre a data de resgate total de cotas é
obrigatória e deve ser enviada no SICADI.

Art. 3º O envio e preenchimento das informações sobre os
fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de fundos
de investimento dos quais a EFPC seja cotista, direta ou indire-
tamente, deve observar os seguintes prazos:

I - até 20 (vinte) dias a contar da data da aquisição do
primeiro lote de cotas de fundo de investimento ou de fundo de
investimento em cotas de fundos de investimento, para a inclusão das
informações relacionadas no § 1º do art. 2º, ou das alterações re-
lativas aos incisos IV, V e VI do referido parágrafo;

II - até 20 (vinte) dias a contar da data do resgate total de
cotas de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cotas
de fundos de investimento, para o envio da informação mencionada
no § 4º do art. 2º; e

III - até 10 (dez) dias a contar da data da inclusão ou
alteração dos dados de fundo de investimento ou de fundo de in-
vestimento em cotas de fundos de investimento, para a correção de
informações preenchidas indevidamente.

Art. 4º A EFPC, ao efetuar o cadastramento dos fundos de
investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de
investimento, fica ciente de que a PREVIC terá acesso aos dados e
informações relativas às operações e posições em ativos financeiros
pertencentes a estes fundos junto aos sistemas de registro, de custódia
e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central
do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Parágrafo único. A ciência a que se refere o caput será
manifestada pela EFPC por meio do preenchimento de campo es-
pecífico no SICADI.

Art. 5º A EFPC deve autorizar os administradores e cus-
todiantes das contas de custódia dos fundos exclusivos, da carteira
administrada e da carteira própria, que concedam acesso à PREVIC
aos dados e informações relativas às operações e posições em ativos
financeiros pertencentes à EFPC, aos fundos de investimento e aos
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclu-
sivos, junto aos sistemas de registro, de custódia e de liquidação
financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil ou em
instituições autorizadas à prestação de serviços de custódia pela
CVM.

Seção II
Dos Imóveis
Art. 6º A EFPC fica obrigada a manter cadastro atualizado

no SICADI dos imóveis dos quais seja proprietária diretamente.
§ 1º O envio das informações sobre inclusão de imóvel na

carteira deverá ser efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar
da data da aquisição.

§ 2º O envio das informações sobre exclusão ou alteração de
imóvel deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da data do envio da última informação relativa ao imóvel no de-
monstrativo de investimento.

Seção III
Da Participação em Sociedade de Propósito Específico
Art. 7º A EFPC fica obrigada a manter cadastro atualizado

no SICADI das suas participações diretas em Sociedade de Propósito
Específico - SPE.

§ 1º A inclusão da informação de participação em SPE
deverá ser efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do início
da participação.

§ 2º A exclusão ou alteração de participação deverá ser
efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do envio da
última informação relativa à SPE no demonstrativo de investimento.

§ 3º Para os fins do disposto no caput, a EFPC deve enviar
informações sobre a composição do capital social das SPE.

Seção IV
Dos Relatórios
Art. 8º A EFPC que não cumprir os prazos estabelecidos

neste capítulo, além de proceder à correção dos respectivos cadastros,
deverá elaborar, em até 30 (trinta) dias a contar da data da correção,
relatório circunstanciado, assinado pelo Administrador Estatutário
Tecnicamente Qualificado - AETQ, com a justificativa sobre o não
atendimento do prazo e com a descrição das providências que serão
adotadas com vistas a assegurar a permanente atualização dos ca-
dastros.

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput deve
permanecer na EFPC à disposição do Conselho Fiscal e da PREVIC,
que poderá solicitar seu envio a qualquer tempo.

CAPITULO II
DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
Art. 9º A EFPC deve elaborar, preencher e enviar as in-

formações referentes às políticas de investimentos dos recursos dos
planos por ela administrado, conforme estabelecido no Capítulo V da
Resolução CMN 3.792, de 2009, por meio do SICADI.

Parágrafo único. As revisões das políticas de investimentos
devem ser enviadas à PREVIC, por meio do SICADI, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da respectiva aprovação pelo Conselho
Deliberativo.

CAPITULO III
DOS DEMONSTRATIVOS DE INVESTIMENTOS DOS

PLANOS
Art. 10. O demonstrativo de investimentos é formado pela

composição analítica das carteiras próprias, dos fundos de inves-
timento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de in-
vestimento dos quais a EFPC seja direta ou indiretamente cotista.

§ 1º As informações referentes a todos os segmentos de
aplicação que compõem a carteira própria dos planos podem ser
inseridas diretamente nas telas do SICADI, sendo facultativo o envio
por arquivo magnético de parte das informações, observado o dis-
posto no parágrafo 3º.

§ 2º As informações referentes aos fundos de investimento e
aos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento,
incluindo os fundos de investimentos que tenham cotas tratadas como
ativos finais, nos termos do art. 48 da Resolução CMN nº. 3.792, de
24 de setembro de 2009, devem ser enviadas somente por arquivo
magnético, observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º deste ar-
tigo.

§ 3º Os arquivos mencionados nos parágrafos 1º e 2º deste
artigo devem ser elaborados conforme padrão definido pela Asso-
ciação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Ca-
pitais - ANBIMA, no formato eXtensible Markup Language - XML,
sendo obrigatório o preenchimento dos 12 (doze) dígitos do código
ISIN.

§ 4º Fica dispensado o envio dos arquivos previstos no
parágrafo 3º deste artigo para os seguintes fundos de investimento e
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento:

I - fundos de investimento e fundos de investimento em
cotas de fundos de investimento classificados como fundos de dívida
externa;

II - fundos de investimento em participações e fundos de
investimento em cotas de fundos de investimento em participações;

III - fundos de investimento imobiliário;
IV - fundos de investimento em empresas emergentes;
V - fundos de investimento em direitos creditórios e fundos

de investimento em cotas de fundos de investimento em direitos
creditórios;

VI - fundos de índice; e
VII - fundos de investimento e fundos de investimento em

cotas de fundos de investimento, não exclusivos, cujas aplicações
representem até 3% (três por cento) dos recursos do plano, nos termos
do art. 1º.

§ 5º A PREVIC poderá solicitar a qualquer tempo o envio,
por meio do SICADI, dos arquivos XML dos fundos de investimentos
dispensados no parágrafo 4º deste artigo.

Art. 11. A EFPC deve preencher e enviar, mensalmente, por
meio do SICADI, os demonstrativos de investimentos dos planos que
administram, inclusive do Plano de Gestão Administrativa.

§ 1º O demonstrativo de investimentos, com a posição do
último dia de cada mês, deve ser preenchido e enviado até o 15º
(décimo quinto) dia subseqüente ao prazo final de encaminhamento
do balancete contábil.

§ 2º A justificativa de eventual substituição de informações
do demonstrativo de investimentos deve permanecer na EFPC, à
disposição do Conselho Fiscal e da PREVIC.

Art. 12. A EFPC deve manter sistemas de controles internos,
de forma a assegurar que os limites e demais disposições da Re-
solução CMN nº 3.792, de 2009, sejam permanentemente obser-
vados.

CAPITULO IV
DA AVALIAÇÃO DE RISCO
Art. 13. A EFPC, até a implementação de modelo próprio de

monitoramento do risco mencionado no Art. 13 da Resolução CMN
nº 3.792, de 2009, deve calcular a Divergência Não Planejada - DNP
entre o resultado dos investimentos e o seu valor projetado con-
siderando a taxa mínima atuarial ou o índice de referência observado
o regulamento de cada plano administrado pela entidade.

§ 1º A DNP deve ser apurada mensalmente para cada plano
e segmento de aplicação que compõe os recursos do plano.

§ 2º A DNP deve ser apurada, adicionalmente, de forma
acumulada para o período correspondente aos últimos 12 (doze) me-
ses.

§ 3º O desvio-padrão deve ser apurado para os dados da
DNP verificados nos últimos 12 (doze) meses.

§ 4º A DNP deve considerar a transferência de valores entre
segmentos de aplicação, inclusive os aportes e as retiradas de recursos
do plano realizados no período.

§ 5º A taxa mínima atuarial é composta do indexador do
plano e da taxa real de juros, adotada nas avaliações ou projeções
atuariais de cada plano de benefícios.

§ 6º O índice de referência corresponde àquele estabelecido
na política de investimentos para a rentabilidade de cada segmento de
aplicação do plano constituído na modalidade de contribuição de-
finida ou de contribuição variável bem como para os planos de gestão
administrativa e de assistência de natureza financeira a que trata o §
1º do art. 76, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001.
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§ 7º Os índices de referência mencionados no § 6º deste
artigo devem ser, obrigatoriamente, constituídos e divulgados por
instituições de reconhecido mérito no mercado financeiro, devendo
ser consistentes com as características de cada segmento de aplicação
e estar em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 14. A EFPC deve preencher e enviar até 30 (trinta) de
setembro e 31 (trinta e um) de março para os primeiro e segundo
semestres, respectivamente, por meio do SICADI, a DNP apurada
mensalmente e de forma acumulada para cada plano e segmento de
aplicação que compõe os recursos do plano.

Art. 15. A EFPC deve elaborar, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a apuração da DNP, para cada vez que for observada
uma das situações relacionadas a seguir, justificativa técnica e re-
latório de providências adotadas quanto à manutenção ou não dos
ativos que compõem as carteiras do plano:

I - DNP de segmento negativa, apurada mensalmente, por
doze meses consecutivos; ou

II - DNP de segmento negativa, acumulada nos últimos trinta
e seis meses.

Parágrafo único. A justificativa técnica e o relatório men-
cionados no caput deste artigo devem ser devidamente assinados pelo
AETQ devendo permanecer na entidade à disposição do Conselho
Fiscal e da PREVIC que poderá solicitar seu envio a qualquer tem-
po.

Art. 16. Os cálculos da DNP podem considerar as cotas de
fundos de investimento não exclusivos e as cotas de fundos de in-
vestimento em cotas de fundos de investimento não exclusivos como
um único ativo, classificadas nos segmentos de aplicação segundo o
regulamento do fundo ou o fator de risco preponderante na data de
apuração, se os investimentos da EFPC representarem menos de 25%
(vinte e cinco por cento) do patrimônio do referido fundo.

CAPÍTULO V
DOS RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DOS PLANOS DE

E N Q U A D R A M E N TO
Art. 17. A EFPC detentora de plano de enquadramento apro-

vado pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos da Resolução
CMN nº 3.121, de 2003, e suas alterações, deve elaborar e enviar,
semestralmente, à PREVIC o relatório de execução acompanhado do
parecer do Conselho Fiscal atestando as providências adotadas, até 30
(trinta) de setembro e 31 (trinta e um) de março para os primeiro e
segundo semestres, respectivamente.

CAPÍTULO VI
DO DEVER DE ADEQUAÇÃO
Art. 18. A EFPC, na aplicação dos recursos dos planos

administrados, deve observar a modalidade, as especificidades e os
compromissos do plano visando atender aos critérios de aderência,
adequação e observância dos produtos e serviços ofertados aos in-
teresses e objetivos dos seus participantes e assistidos.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19. Os planos de benefícios que se encontram sob ad-

ministração especial com poderes de liquidação extrajudicial e as
entidades em liquidação extrajudicial ficam dispensados da elabo-
ração, preenchimento e envio, por meio do SICADI, das informações
referentes à Política de Investimento e à Divergência Não Planejada
(DNP).

Art. 20. A EFPC que se encontrar sob liquidação extra-
judicial fica dispensada da elaboração, preenchimento e envio, por
meio do SICADI, das informações referentes à Política de Inves-
timento e à DNP do Plano de Gestão Administrativa (PGA).

Art. 21. Todas as informações enviadas à PREVIC, por meio
do SICADI, são de inteira responsabilidade da EFPC, que responderá
por erros ou omissões nelas presentes.

Art. 22. Os procedimentos de preenchimento e envio de
informações dos investimentos dos planos administrados pelas EFPC
definidos nesta Instrução deverão ser observados a partir do exercício
de 2010.

Parágrafo único. As EFPC deverão providenciar, até 15 de
setembro de 2010, os ajustes dos dados enviados anteriormente à
vigência desta Instrução.

Art. 23. Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 24. Ficam revogadas as Instruções SPC n° 14, de 18 de
janeiro de 2007, nº 21, de 07 de abril de 2008, e nº 22, de 07 de abril
de 2008.

RICARDO PENA PINHEIRO

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 376, DE 18 DE MAIO DE 2010

DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, ambos
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MTPS nº 24000.000139/92, sob o comando nº 337611313 e juntada
nº 340051464, resolve:

Art. 1º Aprovar o novo texto proposto para o Estatuto da
CYAMPREV- Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIAS DE 20 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 e o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alíneas "a" e "c", do Anexo I do Decreto nº
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC
nº 14 de 1º de outubro de 2004, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPAS nº 44.000.001091/2009-12, co-
mando nº 340867719, resolve:

No- 379 - Art. 1º Autorizar a aplicação do Regulamento do Plano de
Benefícios, administrado pela PREVEME II - Sociedade Previden-
ciária 3M.

Art. 2º Inscrever no Cadastro Nacional de Planos de Be-
nefícios - CNPB o plano referido no art. 1º sob o nº 2010.0020-83.

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
PREVEME II - Sociedade Previdenciária3M e as empresas 3M do
Brasil Ltda e 3M Manaus Indústria de Produtos Químicos Ltda, bem
como a PREVEME II - Sociedade Previdenciária 3M na condição de
patrocinadoras do Plano de Benefícios.

Art. 4º Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para início
de funcionamento do Plano referido no art. 1º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPS nº 44.000.301880, sob o comando nº 339724784 e
juntada nº 340854357, resolve:

No- 380 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 5º,
que prevê o fechamento do Plano de Benefícios RP1 ao ingresso de
novos participantes, mantendo o plano em funcionamento sem perda
dos direitos e obrigações para os atuais participantes, bem como para
os artigos 3º; 10º; 11; 12; 13 e 14, e a inclusão dos artigos 2º; 4º; 6º;
7º, dentre outros, no Regulamento do Plano de Benefícios 1 - RP 1 -
CNPB Nº 1982.0028-83, administrado pela PREVIMINAS - Fun-

dação de Seguridade Social de Minas Gerais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003225/1994-38, comando nº 339571629 e juntada nº
340719976, resolve:

No- 381 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Odeprev Odebrecht Previdência e a Bairro Novo Porto Velho Em-
preendimento Imobiliário S/A, na condição de Patrocinadora do Plano
Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº 1994.0040-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 19 DE MAIO DE 2010

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização de Ribeirão Preto, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 46, de 09/08/2008, publicada no DO de
11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único
do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.032756/2008-94 UNIMED VARGINHA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

344729. 17.845.504/0001-05 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do percentual autorizado
pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656 c/c Art.4º, XVII da Lei 9.961 c/c Art.3º da RN 099)

Anulação do auto nº 32918 e arquivamento
do processo

LUIZ PAULO FAGGIONI

NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 14 DE MAIO DE 2010

O Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 46, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção
2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no
art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.036339/2008-11 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. 379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Descumprir contrato. Art. 25 da Lei 9656/98. Anulação do auto n°28751. Arquivamento.

WLADMIR VENTURA DE SOUZA

Ministério da Saúde
.


